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FINALIDADE DO TERMO DE APOSTA,AMENTO
PoRaría a' 277/2022, de 06 de dezembro de 2022.

re4uste do valor per capita em confomlidade com a

O Swretário de Educação -- Alex Viterale de Sonsa, em confo]mídade com o contido na Poi']mia Ho 063/202] -
SE, Artigo 40; $ }'; "a", promove o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, a âtú de fazer constar no
Temia de Colaboração n' 001 124/2022-SESE08-RPP, o que segue:

AÚ I' - As cláusulas e subcláusulas adimte passam a vigora com a seguinte redução à partir de I' de
janeiro/2023
(...)

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS tJNIDADES ESCOLARES

3.6. VAI,OR l)O "PER CAPITA": R$ 728,30(setecentos evinteeoítoreais e ühtã ceatüvós) por vaga,
acrescido.de R$ 245,00(duzentos e quuenta e cinco reais) por criança atendida eh berçárió í e/oti ll.
3.7. VALOR MENSAL: R$ 105.036,00(cento e ciaéo mi!, ttintae seisreais).

3.9. VALOR MENSAL. DOACRÉSCIMO PARA CUSTEAR LOCAÇÃO: R$ 7.0óõ,00 (setemil reais) e

IPTU: R$ 3 12,27(tKzentos e doze mais e vinte e sete céntavõs) '(eú PARCELAS).

3.10. VALOR DO ]iEPASSE QUÀDRiMESTaAI,: R$ 420.144,00(qüab'acentos e vinte mil, meto e
quarenta e qua&o reais).

3.] 1. VAI.OR 1)0 REPASSA QUADRIMESTRAL(Liberada em Maio e Setembro -. conforme ai't. 29,

parágrafo 2', da Póftaria n' f)63/2021«SE - com acréscimo de 50% do i'dor cortespóndente 8 (ll mês):
R$ 472.662,00(quatrócêntos e setenta e dois úil, seiscentos e sessenta e dois reais), sendo o contido dentro

deste valor: R$ 42ü.144,00 (quatrocentos e vinte mil, cento e qtiarénta e quatro reais) = coúespondente ao
subsídio pam Manutenção da unidade esco]ai' ê R$ 52.5]8,00(cin4uehta e dois hi], quinhentos e dezoito reais),
msim distribuídos: 20%. pua aquisição de. bens permanentes córres$ohdente a R$ 10.503,60(dez mil,
quinhentos e três reais e sessenta centavos) e a diferença coaespóndente a R$ 42.014,40(quàehta e dois mil:

quatorze reais e quarenta centavos), pna demais despesas, confomté quadro abaixo:

(...)

(...)

3.ti. VAI,OK00 TERMODE COLABORAÇÃO: R$ 1.493.009,55 (um milhão, qua&ücentosenoventa e

três üiil novo leais é cinquéntae cincocentavos), sendo para o exercício de 2023, aié o término dé sua vigência,
o valor de R$ 632.984,06(seisdentose cinta e dois hi], noVeéeatos e oitenta e quaüo t:cais e seiscentavos).
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3.}3. DOTAÇÁOORÇAMENTÁRIA:
Os recursos âhanceiros encontram respaldo no orçamento anual, nos tempos confimiados pelo Ordenador da
Despesa, onemndoas seguintes dotações orçamentárías

N' 1480-08}0. 1236500062.035.01 .2100000.335039.'005
N' i482-0810.]236500062.035.0'! .2100000.445039.005

AH 2' - Pemlmecem inalteradas as demais cláusulas.


